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LEI ORDINARIA N° 762 DE 19 DE JULHO DE 2021

EMENTA: Altera a Lei n° 651 de O4 de
junho de 2018, que Criou o Fundo
Municipal de Educagéo lnfantil - FMEI e
dé outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o
Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° A Ementa da Lei n° 651 de O4 de junho de 2018, passa a vigorar com
a seguinte redagao:

Cria o Fundo Municipal de Educagéo lnfantil e do Ensino
Fundamental — FMEIEF e da outras providéncias.

Art. 2° A Lei n° 651 de O4 de junho de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alteracoes:

Art. 1° Fica instituido no émbito do Poder Executivo Municipal o
Fundo Municipal de Educagao lnfantil e Ensino Fundamental —
FMEIEF, de natureza financeira e contabil, criado com finalidade
exclusiva de receber Apoio a Ampliagéo e Melhoria das Condicées
de Oferta da Educacéo lnfantil no Espirito Santo — FUNPAES, criado
pela Lei Estadual N° 10.787 de 19/12/2017, alterado pela Lei
Estadual N° 11.257 de O3/O5/2021, e regulamentado pelo Decreto N°
4907-R de 16/O6/2021, destinado a ampliacéo e melhoria do acesso
a educagéo lnfantil e Fundamental no Municipio. (NR)

Art. 2° O Fundo Municipal de Educagéo lnfantil e Ensino
Fundamental — FMEIEF fica vinculado a Secretaria Municipal de
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Educacéo e a ampliagéo de seus recursos devem ser identificadas
mediante criacao de Unidade Orcamentaria especifica a ser criada
no Orcamento da Educacéo. (NR)

Art. 3° O Fundo Municipal de Educacao lnfantil e Ensino
Fundamental — FMEIEF sera administrado pelo Secretério Municipal
de Educagéo e auxiliado no que couber pelo Conselho Municipal de
Educagéo. (NR)

Art.4° Constituiréo os recursos do Fundo Municipal de Educagéo
lnfantil e Ensino Fundamental — FMEIEF:

I - recursos oriundos do Fundo Estadual de Apoio a Ampliacéo e
Melhoria das condigoes de Oferta da Educagéo lnfantil e do Ensino
Fundamental no Espirito Santo - FUNPAES;

ll - as dotagoes consignadas no orcamento e os créditos
adicionais que lhe sejam destinados;

lll — rendimentos de aplicacoes financeiras dos seus recursos;

lV - saldos de exercicios anteriores;

V - recursos do tesouro Municipal; e

Vl - outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas.

Art. 5° A utilizagao dos recursos destinados ao Fundo Municipal de
Educacéo lnfantil e Ensino Fundamental - FMEIEF, deveré obser\/ar
e seguir a legislagao do Fundo Estadual de Apoio a Ampliacéo e
Melhoria das Condigées de Oferta da Educagéo lnfantil e Ensino
Fundamental no Espirito Santo — FUNPAES, ficando vedada a
utilizacéo fora dos moldes estabelecidos pelas legislacgoes inerentes
a ele, e, em despesas que nao se enquadrem como despesas de
capital. (NR)
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Art. 6° O Poder Executivo ficara obrigado a divulgar, anualmente,
ate 31 de marco do exercicio financeiro seguinte ao da utilizacao
dos valores:

I - demonstrativo contébil informando:

a) recursos arrecadados/recebidos no periodo;

b) recursos disponiveis;

c) recursos utilizados no periodo.

ll — relatério discriminado, contendo:

a) numero de projetos municipais beneficiados;

b) objeto e valores de cada um dos projetos beneficiados.

Art.7° Os recursos a que se refere esta lei deveréo ser depositados
em instituigéo bancaria oficial.

Art. 8° O Fundo Municipal de Educagao lnfantil e Ensino
Fundamental - FMEIEF teré escrituragéo contabil propria,
integrante do orgamento da Secretaria Municipal de Educagao,
ficando a aplicagao de seus recursos sujeitas a apreciacéo por
parte do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, nos
prazos previstos e nos termos da legislacao vigente. (NR).

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alteragoes
necessarias no PPA (Plano Plurianual), LOA (Lei Orgamentaria
Anual) e na LDO (Lei de Diretrizes Orgamentérias), para
adequagéo da presente lei e insergéo da mesma no Municipio de
Alfredo Chaves-ES.

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamentar a presente Lei no que necessario, mediante Decreto.
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Art. 11. O Secretario Municipal de Educacéo editara os atos
necessérios ao cumprimento das disposicoes contidas nesta Lei.

Art. 12. Nenhuma despesa seré realizada sem a necessaria
autorizacao orgamentaria.

Paragrafo Clnico. Para os casos de insuficiéncia e omissoes
orgamentérias poderéo ser utilizados os créditos adicionais,
suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por
Decreto do Poder Executivo.

Art. 13. O Fundo Municipal de Educacéo tera vigéncia até o ano de
2026, conforme prazo fixado também na Lei Estadual. (NR).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Alfredo Chaves (ES), 19 de julho de 2021.
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FER LAFAYETTE
PREFEI O MUNICIPAL

O presente Ato foi afixado nesta Prefeitura
Munioi de Alfredo Chaves

- "l
Em: 19/0 021

hiago Duarte Bezerra
S etério Municipal de Administragéo

Dec. n° 0001-P/2021
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